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Número: 0013360-67.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe 

 Última distribuição : 02/06/2020 

 Valor da causa: R$ 1.687,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALBERTINO SEBASTIAO DA SILVA ALVES JUNIOR

(AUTOR)

PEDRO GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

68064
429

16/09/2020 15:13 ANEXO 1 Outros (Documento)



 

BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 26/04/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ALBERTINO SEBASTIAO DA SILVA ALVES JUNIO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 04758

CONTA: 000000002760-4

Nr. da Autenticação 1D11139CAEF23265
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900400

BRUNO BARBOSA MENDONCA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ALBERTINO SEBASTIAO DA SILVA
ALVES JUNIOR

ESSOR SEGUROS S.A.

3190278491 Santa Cruz do Capibaribe Invalidez Permanente

26/11/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 17/04/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO PLANALTO TIBIAL DIREITO COM LESÃO LIGAMENTAR.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS.
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO JOELHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DO JOELHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

DESCRIÇÃO CIRÚRGICA PÁGINA 3 / IMAGEM PÁG. 10.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190278491 Vítima: ALBERTINO SEBASTIAO DA SILVA ALVES JUNIOR

Data do Acidente: 26/11/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALCIONE GOMES DA SILVA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ALBERTINO SEBASTIAO DA SILVA ALVES JUNIOR

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
a

rt
a

 n
º 

 1
4

2
0

0
9

8
4

P
a

g
. 

0
0

9
0

1
/0

0
9

0
2

 -
 c

a
rt

a
_

0
1

 -
  

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
2

0
4

5
1

Num. 68064429 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/09/2020 15:13:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091615131006300000066759695
Número do documento: 20091615131006300000066759695



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190278491 Vítima: ALBERTINO SEBASTIAO DA SILVA ALVES JUNIOR

Data do Acidente: 26/11/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALCIONE GOMES DA SILVA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ALBERTINO SEBASTIAO DA SILVA ALVES JUNIOR

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: ALBERTINO SEBASTIAO DA SILVA ALVES JUNIOR

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000004758

Conta: 000002760-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

P
a

g
. 

0
1

6
7

3
/0

1
6

7
4

 -
 c

a
rt

a
_

1
5

R
 -

  
IN

V
A

L
ID

E
Z

0
0

0
1

0
8

3
7

Num. 68064429 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/09/2020 15:13:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091615131006300000066759695
Número do documento: 20091615131006300000066759695



PEDIDO DÕ SEGURO APVATÕu.p-çn
ÉsÈrìá oF)tipo{5ì dê ébërt!Ê: ! oerv:slorsersasoeessrsrÊNcaMÉDtcÁesuFlrMrNÌaRe9 S rtveuorzrrnrJr,rrlrr.nr - uonre

' 
111 

g;1, 
7 ac lz tt.

4,?/tPRtÉq q4 /./4 7-/4 ,1.43

//l "/ ",o,
tÁV I q 

",2 
ao'/z ty'a

?,< j;(. i., i . "ÌÀ;"... . - c;-"r;".;aJq
/,a,./^ l"<t,t2/1; 2< <y'71 a- q., a.1/16/a4,.' 7/ 1rv6t

:l Dêdlro, pãc todos os f hr dé dir:itD, rêr.lrr no €nd.ìêço âôima i^íòróãda,.oníô.Fe comprovântê â ìero {ANIXÂR CóptÂ),

I ÊS3.o!1,or aÌÉ Rls.coqol

n Rse.frnl,ôo aÌÉ RS7 oco,rD
E REc!"sorNFÕRMÀR n ÂÌÉ Rsl c{ìo,oo

n sEM RErlDÂ n F91 cr1,oc aÌÉ R93 coqm

ÍraDos BèNcÁRtos Do BENEFtctÀRto

frl corurl coumruça rr".*e pm ô! b,trÒ, ãr,i*o ÊJiiah úm òpdot

n B"deg{a, Ü,hí34rl
Ü or*Oos_rudlotrl ã&bê Edìôn-G èdèràl Íloa)

@ 2?6ëCONTA:

DÁ tN DEül r2ÁçÃo - ÁssrÃlÁLE uMÂopcÂo DEcoNTÂ

I n$7 oo1,oc ÂÌÉ R51o.ooo,oc

! acÌMÂ Ds Rslo.ooo,oo

I
J ÁdôÌizo r :g!ed.r: t lre lr;ircrmedice,lìr,trtiLr:riâct,'ràt.Ì:ráúd..i:jrã./.ecÍL5oj..1.!ÊÈrÌ.r-pvrr
I_;-L'êr.rc' d õ.rlp;::cnèrrÊrf.:ãêfÈlvâç;rdo.iidt.,qufâ.ãL,i!ì: d.!€1.i...€hrl.

6:cLÁiaçÃo DEA!5ÊNalA oEtauDo Do.rML" pÀÈÈNcttMÈirÌo soMEltrÍG paR,acoBERTtiÀa Da ll!vÁ!rDEz pERMAN!NÌÊ"

Oed.b,so6âspênardâlêi,qú:Ê!l.J,mp.rtibr'úd.rleiriereiè.Õr3!i.J. nrÌiuÌ. v!. .. t-iã:r MÌ-jr.-ã!!ri!d?.q,"-Í' ,r. d,A:\&l'
,:1. t€s.r Dpvìrr..ir!: rar!a.n:c:r:- Lï; ,:: q:: {a$inatãr lha ds opçõ.s}: -_ <L{J', .iC

n Nãô há rML qre èren,lã ê resião do a.rdentê o! dz nìnha esidêr. a; o! ,/(x1E - A€X"
n o ML que ãtende a pqiã! dô a.rrrênre ou da ninhã Ìêsi.rôf.iê não ,ear za perícras pâÊ nns dô sêsu,o DpvaÍ ôü ^lriSyOi\\u
Elo lMLque atend? 2 reÊiêo dó a.i.lênte ou da frinha residêncìô rcâlirà p€riciás.om prazo s!peÌior â 90 (norehta)diàs da p€drdo.

r.l.íotv5isi3â,1.".t,:..FÉseC,rm3,tcdà;irir:l.i:uÊe.ltc.d.ìidÈri.çi.!oSeeurooP\rÁIlcii\!,i:rperní.rÌe,.on.fì.ri.dô.u.ì:ntr!ãL
i;,èiert,i:.Dn.o,!ãndqô.n:!3ií:ì: lme.Eriràir!i.midi:rcu:r:rlJSÉq!:.1.iãLJ.rpâ:FÍf.;çãoiãer!ta..!eqútï:i'.'Çacà.r)ë:aer

tr iiii. nédi.?.u raiN.i.ri tro Jne t..:l:..ntedl. a, ca- l5.oni," d. ier-itèúd..

DEcLARAçÃo D€ úNraos sENaFtcúRtús- paÊÈNc8lMgNÍo soMCNÌÉ FÁRAcoaEAÌuRÁ DE MoRÌ!
Frâd. civiì daait mà: Üsòrte*ô nc"ed.rrcivrt) Ü DihE:ã!. n çeàÊdorúiarhsÌ€ n viúvo Dabdôóbtbaavnh3.

6Êu dê Pàrênt€<o.om 3 vítimã virihè!.ixoUmmpànhsno(ar lsih nNão seàútmadèn.ubme.nhêrE(ãt,i

ví.imã rêveirh4l n slm Ü Não 5e nnh3rÌhôs, nrfórmar quènr!5] th?"d-. ! ü'" .n"o"o D:.n;
&tr.iênrêd.nuÉii.glradôËii]lerpaÂ;ra,.a;cdcu.t?,.n.t€rrzrçã.j.Stgrrorii\,Atp.rm.ri.àqr-.tisbÉf.f:ia.!c!èrÈ3Ê
.{â.rìdçã.,È!!idÒ.èitêrìd.;equeqr3luer..rr!ã.c!rjê.ãriçi.rã.€dã1.€D..te:ágeniaotngaçã!d-ãÌesar.r.laiÌ.e.êfJ..é:dá
r:jF.n:.b: Cê!a:rnì.:lir.r rricã. jóàr!É.:-i!doaódqcrer;

ÌEsÌTMUNIlÂ5
1L Lâ'ò

rlÂ .a Je quen âssinaA RO6o

Á$ihat!È da ?itima/beiêíi.iá.ìo ldè.]âf à

^6iDãt!€ 
dc ReF.elerìârte !èsãr Ge hóuvèr) AÍinàiu.a do PtoLú'ado' ls: holvêrl

l'l Á vfrimà/bênen.ijno náo èfèb€tièdô dded solher outlâ pesa áliâbs!:àda, ráior € epaz, prG preer.lÉr € âss .ãr o p4enÈ f.rhlláììq Â s€U Âgco,
í3 prèsênln de 2 (!!ãsì tèrrêhhhát rai!És ê Gpazs, @npromet.ndcaê a daÊlhè ciènc]ã dô ini.üo téor Cô óntdjdo, ades do p.*n.himento ê ã$inatlÈ.

NecÉssÁRro Átuo(Áft ópta DÂ !DFlr'loaD€. cpt f coMpRovanÌÉ oE REstDÈNctÁ DtÌoDos,

tPs.ooi v001/?018

Num. 68064429 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/09/2020 15:13:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091615131006300000066759695
Número do documento: 20091615131006300000066759695



Num. 68064429 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/09/2020 15:13:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091615131006300000066759695
Número do documento: 20091615131006300000066759695



L,rli:ir :,ii I :,r:ïi!,:iri \Cla.,ì i1;è /Ì/,:l /Us€.s/i,!LiaI-Â- iÌj./ll-/,rÌfdr.l/Ín,l,li,Ìi-1'f:f

." telJb
_ .tL...',,:

""J.'";1cr,t'" 
Ì,, i.i ì , ,É ,

SOVFRNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
S EC RETARIÂ DE BEFESA SOCIAL
PO LICIA CIVIL DE P ERN AM BU CO

DgLEGAcra üË poLíctÂ DA 128. ctRcu N scRrçÃo - saNTÃ cRUz Do
CA PIBA RIBE - DP'128CIRC DINÍÊR1'17âDÊ3EC

Bo L€ÌrM DË ocoRRËN cla N". Íg EO 21gOOOg 3l

ocorrência registrada nesta unidade policial no dia 26/OZl2OXA às
16i45

ACIOENÍE DE ïRÂNSITO COM VíTIMA NÃO FAÌAL -CuIDoso IConsumado)
que aconleceu ,o dìa 2ç!1112017 no perlodo da !Iadrsgada

1ia i:È ú.nüld4 !Ì.1 e:iaceÌê,l.rr HUH!êlp:0 Ec 3eaTE5, sí, EttsERHS gèEHq -
Bârrro CEllaRO - ê oÉ?!9/9ERÈAM EU6 0 /! RAatt
Lrical ìlo Fstn vla Fu!t!cÃ

P *srça(sl enval'rida(!Ì na ürorÍancia;

DEScolHËcrDo (eu ron rÀcrrre )
ALÉERÌiI]O SEBASÌIAÍ] DA 5ÌLVA A J I]NIO R ( VIÍ IÍÂ )

ObiatÇ1*) çívoìvidrísl nr oroírën€lii

V!ÌCLrLr:rr (UsaCç nr ierâção da oçorrên']n) , qü€ €stnì'i €m passe do(al S.(a)i
ALBERTIi'Iõ SËÊÀS'Ï'AO ÊIA SiLVÃ A JUÂI]OR

QuâliÍicação da(s) pe ssoa (s ) envolvida(s)

ÀLEÉRTltlO 5E5ÃSïl&O DA 3lLVÃ A JUaloR {Frê4.n1. àó plrËiát} - ÈÈÀô
lllr3cqlinúMàÉ MARIÊa EÕ6 ËÀilTo€ ÂLvE9 Dátâ dÊ Na3Drr.Énio: 3/7/ítaË Nsiuí:lidáóè
GOR:!3 I PEiXArrrEUCE' / ãRÀtll EstadD c vil gOlÌEl*O(^l EscD aridâie t'. oRAg
t ofipLEÌo Frrinseã0 çô 9Ì uRElRo{a)
EndereçD Resld8n:rlal HUì{lClplè gË SÃÌ{ÍÃ eËUI Éô êÃFlEÃFlAE, {14, RUÃ LâaÃRo
or{vtE MoNÍEtRo - cEp: tr!t00.000. gâi..o: cEiaTRd. saHTA gFur !o
çÁF taÂRÌt f rpERr{Át$ 9uqo/; RAs I L

DESAO{ÍlEClOC {lrâo presents ao planlâol - 3exo. DesdõíhocidoNaturãlLdads rsÃo
lHFOnMAAq / PEÉllÀlr,lgUCQ / ER^slL

Qualificação da(s) obje to (s ) envclvids{s)

froToêl6LEÍn (v€:i:JLsl dê prrprredade 3oiaj Srie): aLEÉEÍlLs ãEEÃlïlÃÈ õÃ
5lLúÃ Ã JUHIOR, que Êstâvâ ár. possÊ doíâ)S(a)i ÀLEERÍlllo SE8ÃSTIAO DÃ 6llVÃ
À JUllloR
iiãtÊgnria/lrlanarlúrdi-.]') tdôÌôêtêLeTÀ/ttol{BtIl{XR150 ËRô3 ibletD aFreendrdD l{ât

i re 2 ?6/0?/20r8 r6 3

Num. 68064429 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/09/2020 15:13:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091615131006300000066759695
Número do documento: 20091615131006300000066759695



t uletim di r coÍéhci1 file ///C lÌl s ers/IìÕ LIC I.!, CI\rIL,/ ;ìfóF cYxm ì/B JËPürv

cor FRETÃ. O!ãnUdidË (Ut{t[ÂDI Ì{iÕ t FOEe!ÃEÀ'

FrÈr:è F!Ìi7ttt iFËe!\!1,4Èttt)t1ÌEt|üI6aEttZL1t1t:tFlE!",AtEÈ].Frrãyri.r.
! c ? Koa t5 oc REoT 50a
Ano Fabicaçào/Müdêla 2g I I 12672 Caiì b!srívei: CÀSOL tA

Com plem€nto / Observação

tl4aaa6ra f.hÉ.tt

À vtTlftl* RELÃTA AUE EATaVÀ ïRÀftGtt{DO pFüXt$ë Á+ ËhtOEFáHô eOëhO eOftÊ Ã
Ft5ïÀ tilcLHÃüÀ E SEÉt tCè5ïÁM!*ÌÒ, A! Xl êURVÀ {ÀO Ët}*A!tE*BÀ S iteË.iÊ
ll{f9RitÃ qUl'SOIROU"Vll{DO A èAlFr ËAgïÃXtE !ËÀeHUéÁôô,9 ÉiEtÍdô lÕl
ËoêoRRlDC P!LO SAltUR õE ÃËõFDO ËôM 

^ 
DEêLÀRÀçÃô ÃpREg!t{ïáôÁ 4 üêïq

ç€lËÉ4eiÀ 6E FFt!è!. E !ÊVÃ9È FÁ*Ã ã Í{OÊptlÊL ngãts-.L ÕÊ FéLtiIËEe E
tÕÈô EM SEÊU|ëÁ FàÊÀ Õ ÕÈ9tÍÃL gEïtJrl$ VÂnãÃ€ Elt *ÊËtFE. õ!Ãt!ÌE bl+€+
VEIO À E8TÃ TELECÀCIT RËÕISÌRÂR O EOLEÌIM 

'E 
OCORRÊ CIÀ PARA ÂS

F ROVrD Ê Ì*e lÃ3 êÂËíVÉtS.

Assinatura dâ(s) pessoa(s) pÍesente nesta unidâdÊ poiicial

TLBERTII{O 5EAÀSTIÃO
<utrzsan\ 

,X ôe_0ü a,-Ìs.-s

B O iÊ;;êtràdc Ë?ir EUL!

DÁ stLvÂ Ã JU!!!oc

ÁL 3{t73!-!

rrA'
, ô1-

. .t[i!ìÂlt 
10i r]'

-- :,; irtrtl !l

. r{l-U

-*l,:iÃ$iÀ

BE ttfttÃ - na

;.,itzllol8 16 3:.1
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SecreÌaria dc Defesa Sociãì :r INFOPOI.

Pessoa(s)envolvida{s) ná ocofiència:

DESCONHECIDO ( AL]TOR \AGENTE )
ALBERÌINO SEBASTIAO DA SILVA A JUNIOR (VIÌIMA )

http://200.2 3 8.83.l6ipernambucolVìsualizaBO. do?idU n-2 I 8& ìdOc...

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO

DELEGACTA DE POLíCtA DA í28. CTRCUNSCRTçÃO - SANTA CRUZ DO CAptBARtBE -
DP1 28CIRC DINTERl/1 TADESEC

BoLEflM DE ocoRRÊNcra N". 1gEO21gOO56O5

Ocorrência registrada nesta unidade policial no dia 14/12/2O1^A às 16t46

Complementa o BO Número: 18E0218000831

ACÍDENTE DE TRÂNSITO COM VÍTIMA NÃO FATAL - Culooso (Consumado) que aconteceu no dia
26.11112017 no petíodo da MadÍügede

Fato ocotrido no endereço: MUNtctptO DE CORÌES, 1, ENGENHO COCHO - Bairo: CENTRO -

CORÌES/PERNAMBUCO/BRASIL
Locatdo Falo: vtA pUBL|CA

- -, r*.'"lti
-?:\i5ir;

objero{s) ênvolvido(s) na ocorrê.cia;

VEICULO: (Usado na geração da ocorrência) , q!e esiava em posse do(a) Sr(a): ALBERTlNO
SEBASïIAO DA SÌLVA A ]UNlOR

Qr àli'.cãCão dà(s) pessoà(s) ervo v d"(s)

ALBERTINO,SEBASTIAO DA SILVA Â JUÌ{lOR (pÌêsênte ao plantão} - Sexo: Masculinorúãe: MARlsa
DOS SANÌOS ALVES Datã de N ascimento 3/21 995 NatuÌa ld ade CO RÌES / PE RN AM BU CO / B RAS I L Esiado Civil
so!ïErRo(a) Esco aridãde r'. GRÂu coM PLEïo Proiissão: GosÌuRErRo{Â)
Endereço Rêsidencia r MUNICIPIO DE SANÌA cRUz DO CAPIEARIEE! í í4, RUA LAzARo DAVID MONTEIRO -
CEP: 55000-000 - Bairro: CENÌRO - SÃNÌA CRUZ DO CAPIBÃRIBE/PERNAMBUCO/BRASIL

DESCOXHÊCIDO (não prêsênle ao plantão) - Sexo: DesconhecidoNatrrâlidade NÃO TNFORMADO /
PERNAMBUCO / BRASIL

Qualif caeão do(s) objeto(s) envolvido(s)

MOTOCICLETA (VEICULO) de propÍiedâde do(â) S(a)r aLBERTINO SEEASTIaO DA SILVA a JUÌ{lOR, que
esiava em posse do(a) Sr(a): ALBERTINO SEBASTIAO DA SILvA A JUNIOR
câtegor a/À,1ã rcãllúode o MoÌoctcLEÌa/HoNDÃ/NxRl50 BRos obtêto apÍeendido: Não
Cor PREÌA. QUântidade: O (UNIDADE NÂO II{FORMÃDA)

P aca:pEN763O (PERNAI'/BUCO/SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE) Ren âvãm: 374065Or 2 Chassi 9C2KD0550CR5075O6
Ano Fãbricação/lúodeô 20í'l12012 Combuíivel: GASOLINA

Conìplemento / Observação

lde2
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Secretaria de Defesa Sociaì :: INFOPOL \flp )00)r8.8r :opemdrnbu..' \.sua i/aBO.do"idUr-'18&ido..

A VITIMÂ RELAÌA QUE ESÌAVA ÌRÁFEGAÊOO PROXIMO AO ENGENHO COCTIO COM A PISÌÃ MOLI{ADA E
SEM ÂCOSÌÀMENÌO, ÀI NÀ CURVA I{ÃO SINALIZADA O MESMO INFORMÀ QUE -SOBROU- VIl{DO A CÃIRi
BASÌANÌE MACHUCADO, O MESMO FOI SOCORRIDO PELO SAMUR DE ÀCORDO COM A DECLARÂçÃO
APRESENÌADA A ESÌA DELEGACIA DE POLICIA E LEVADO PARÀ O HOSPIÌAL REGIONAL DE PALMARES E
LOGO EM SEGUIDA PARA O HOSPIÌAL GEÌULIO VARGAS EM RECIFE. DIANTE DISSO VEIO Ã ESÌA
DELEGAGIA REGISTRAR O BOLEÌIM DE OCORRÉNCIA PARA AS PROVIDÈNCIAS CÀBiVEIS.

Asslnatura da(s) pessoa(s) presente nesta unidade policiãl

ALBERTIIIO SEBASTIAO DA SILVA A JUIIIOR
(vrTrMA)

registrado IYatrícula: 3í9785-9

/tl
.\\',-i-

c-9" "a*..
.ó-".új"d'*'Ç. )'

sDs

2de2 28/1212018 09:17
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@it"ã;snïl5^ii',{{{,#ilbïâ.T.'="#H'ffi^.rtr",,.m

DECLARAçÃo

Declâramos que, ALBERTINo sEBAsÏÃo DA stLvA ALvEs
JUNIOR 22 anos, foi atendido por esta Unidade de suporie Básico - SAMU
'í92, às 02h4omin, no dia 26h112017, na pE _ o8s, proximo ao municipio de
Cortês, vítima de acidente de moto. O Íeferìdo usuário toi encaminhado ao
Hospital Regional de palmares, e tiansferìdo ao Hospital Getúlio VaÍgas, em
Recife/PE.

Ribeirão, 01 de outubro de 2019.

.lurianìtr?Âffiéìõ paurino
Coord. do SAMU í 92

KIDêITAO - PF

Scanned bv CamScanner
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EU,

RG

cPF "+(É 14{.r,

no endereço abaixo

nome de terceÌroì

Por ser v€rdaCe, firmo-me.

n)t ^Morú ;'.{Locel e Dáte: v/q <f '

DgcLARAçÃo DE REstDÊNcrA

a"t, a" 
"*p"aiç:o lTlCÚ órgão

venho oeíãntê â esre rnsLrumenÌo declerer oue não

possuo comprcvante dê êndercco am meu nomê, sendo certo ê vêrdadeÌro oue resido

descrito seguindo, em ãnÈxo, documento comFrohãiório em

LogËdouro

iRua/Avenida/Prãça) ,PtM l,AíAQÚ b4'vtD unnp rl,',

))u
Apto / complemento

B!irro ?k'r (.Ltrra lÊo
cidade

Fnâdô
Dr

CEF

s5/611t- ú.@
TeÌeíone de Coniato kü .qqlqt srvq I4ç4 \8Y/)
E-maÌl

Assina!uiê do Declai.êntêl
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NOTA FISCAL I FAÌURA I CONTA DE ENERGIA ELETRICA 2a VIA

COMPÀNHIA ENERGÉTICA

AVJOÃO DE BARROS-111, BOA úSÍÁ,

INSCRçÁO FSTADUÀL OOO59,'343

I celpe
Ìarifa Social de Enêrqia Eléticã " Lei 10,433. de26/04/02-coMERcDr 

116 í 
pRoNÌlDÃo í6

Arêndihento ão d€Íi6ieniê ãlditÍvo ou dêfatá: 0300 241 0i,t2
Ouvidoria 0300 232 55ss

Agénciade Rëgúlaçãô dÒs Sérviçc Públicos Delegãdos do Estãdo
de P€rnãmbuccARpE: 0600-727-0167-Liqação GraIlitá dê ÌètêrÕn6 FixÕs

Aqéncia Naciohãl dê Ênêqia Eléhica-ANEêL
l6?-LioâcâoGraluita de tèlèfonês tx6 e móvéis

ENOEREÇO DÀ IJNIDÀDÊ CONSUMIDORA

çof,diqóes EdaÈ dB bÌiecineiro (
pÌêsràdos e rÌbúbs s! .n.onràm à

14t01t2019

0,00

000640693029

S1 RESIDENCIAL . RESIOÉN CIAL
IVonofásico

8098.8008,F400.3D14.1495.D287.8899.7383

DESCRIçAO DA NOTA FISCAL

JAN le llt íII II|| Illtl
E 10 II ÍII tLIIIüIIti i s
Nov 1s I lÍtÌ tÌltÍtft lt 53

oúÌ rs ì IuilLIIÍIIilI tÌl
sr 1à I IU IU II]LÌ |
ÁGó i8 |IIUt lIÍ i l tl!ìtÍrÍ rÌ
JUL r ÍllÍU]||nn fl tl
JlN i8 UltÍl] ÌÍll tÍt{
MA i6 t]]l rÍì|l[Í ] lflÍ|ÍIl l
ÁÈR { lfl lÌ ltlt ItÍ llll
MÀn G tllÍ tÌI ]tÌIÍÍl
FEv r IU|Ì| llll|llLIt tl
JAN rIlÌIÍllltüI Ìl

TNFoRMÂçoEs ÒE ÌRtB!Ìos

tãitiõãrr_ _r

t',â,"ïEl rR";1ffi ffi Fi[il;]l;;lF]_-|

cr enr.ó.ompensadoqlando hávi
sb, s'n aaaso e.E nlha ,%lRedl {airEÊL), JuÌos i%a.n(ler 10,.33,04. ãtoârÈaqão mondána.o pÍóÌ. m.s

è.h;.oìo.nldoq ándoaid.*

I MEs/aNo [ ÍÕrÀLÀ eÀoÂRlFo

000640693029 I 0í/2019 ll o.oo Evjt€ dobhrt pêíurãr ou ÈsuEi
sado em ìêitoh óticã.
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tiDER
DECLARAçÃO DE PREVENdO A LAVAGEM DE DINHEIRO

PËssoA FÍslcA - clRcuLAR 5u5EP 445112

Pèra mais es.laÌecimentos, ècesse o íitè http://www.sê9urãdorèlidéí<oh.br o! lique pàrà o sAC DPVAÌ OSOO 0221204 ou o3oo 0221206
(exclusivo pãÉ peeoas co m deÍciên.la audiÌÌvã e de Íala)

('-
] INFORMÁCOES IMPORTANTËS:

o preen.himento derte tormulário é paíte lnteqfènte do pro.es,o de liquidãçáo de 5Ìniíiro, confÕrme estãbele.e a cir.!lar
r rneío 145 - d pon.' -i 10 e roeÌe\o "le rón'co:

http://www2.SUSEP.GOV.BB/SIBLIOTECAWEB/DOCORIGINAL,AsPXIÌlPO=1&CODIGO=29636

A clrcLrìar SUSEPT n.445112, que tratè da prevenção à lavagêrn de dlrheìro no m€Ícado segurador, deteÍnina qLre todas at
seg!radoras sãô obÍlgadas a .Õnílluir câdâstÍo das pessoas envolvidas no pagaÍnento de indênizaçóes. Ëste cadã5tro deve
.ônter: além dos documentos de jlhÌìtilc-4éa peLo_ú informãçôês âcerca da orolrssáo e dã lãÌxà de renda men!al, além da

respecuva do.umentação comprobatórià.

A Íecusa em fornecêÌ as informâçòês de profi3áo ê rendà, neste formulário, nãô lmpedê o pagamento da Ìndenização do
Seguro DPVAï, contudo, por determrnaçáo da referidã Circular, esta re<usã é passível dê (omuric.çáo ao COAFT.

rSupeÌlht-"ndè.cÈdê5êqurórPrvãdÒr-5U9FÒ,óÍ9áore5po.sále pe...nÍol.efis.a zàçándosmer.àd.sdèsêquro,prêv.lên.iãpÍvadâàbèrÌ3,.âpitàl

'C.n:elhaneCoóÌÌoletê^túdà!ÉrFr.à:ceràs-C0ÁFór9;. ntegÍànÌÊdãesirutuÌrdol\4ióíèÍcdaFèzenoa,tempo,hhèhdadÈdÍiplnãràpli.arpena5

ãCmirisirãtvà5,re.ebeÍ3xèmnàÍeisntil(àÍaso.oíênciãsrurpeitàsdeãtvidàd€slí.la5pEvrtâsnâLÊin.95ll/93.

na quâlÌdadê clê Píocurador (ãl / rnternìeclÌirio (a) da Bener,.iáítô Al!ÜAf4?!LQ!.
" n , cpl loc " \. ]4.4 83. 2fc e? . do 

" 
1.5..o dp DìvAt .obF, u

AL1{/zb l/r},4//tAí 0^ tiLú4 A . Ju,'ìt,. .trl'.rito tò no rpF sob o N" ?./: aì- .conrorne

determrnàçáo dê íir.L àr Susep 445/12:

. De(làrc watrssào: QaLi/'/.1 À4 z1Rêndâ y'ta/JA *z/ € àpresenro ô5 doclrmêntos corÍìprobètórros:

r'( secuso ìnformar

De.lãro ainda, sob âs penàs dà lêl e parã nn! de prova de rerldêncla junto a seguròdon Lídcr-DPVAï, resldir no endereço ãbàixo,

anexando à cópia do comprovante de residén.ia do endereço informado.

Ësiou cjente de que a fàlsldade da pre;ente declaração irnplicará na sênçáo penal prevlsta no art.299 do Códìqo Penal.
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Sapiiã Casâ dê tulìserÌ.órdiâ do Recile
Av. CíLjr Cê bugã, 1553 Sànto Âmaro- ÊÊcifê - pt
'o.e:oÁ8X34-1-lè_0 r,nêr,: çrd-.à5r@.àrÌ.G\o,e .ie,--g,Dr
)rre, v/ww,rèntdrè9èrÊi Íê Drg.br

^,',:: -l!?..,1lr.Ìo seeasrrÃo offi
ô",iì"iì)ür'r1"rïi t;;i.!:ïïl:,ll tt"3 sexoi rvlascuiino Idade: 22 ano (s)

Intervêto: RÊÌAGUARDA GETULIO

BOLETIM OPERATÓRIO
R.ecÌf e,I3 / 12/ 2A 17 - t5 | S l

- toótrse otec\osrtcA: FFÀ.1 loÂ D^t pLA\a.To rlBlAL * LtsÀo .tGAí"Ë,1 tARPPOCFDIME\ TO CIR,JCGICO RFA. IZAL.Jptco\s o-çÀo LrcarlE\.Ìap .nìo4-_ *,11.uLAp Do ,oE_ ro-D4-At4bNTO Cio-pGtco Df FoÁ -JpA OO p, nÀ.nLro _taÌA -
OSÌEOÌOT4ÌA

f]1,ocrÀo, DF. JoAo oALLo _AFA\ Fl tc
ANESÌESISTA dr BFENO
ANÈSÏlSIA: RAQUI

oescruçÃo clnúacrcn

I DDr] .ISQI,EII,I'4 F GÁR,ROTT .AçCFPSJA-L.AI\II SSEPSIA, APOSIçÀO DË LCT4POS C]OJPGICOSr'rNcisÁo LÁì F*or ppoxlvA. D ScFccÀo oon ornÀ,0s,-ieve^,iÀõilüË'r rn_o coÍ!4 DEpREssAo
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Dr. JOAO PAULO L]NS DE ALBUeUEReUE L. ARAUJO
CRt4:1746i

F.re duLUr,roÍo r!r J\\oado d,g rjlnLe rre
\oreúopr.issnrrt jOìO pcULO I lN\

corÌfornìe Medida provisória N" 1.200,t de :4108,001
DE ALBUQUEÌìQUE L. ARAUJO CRM] 17,16t. Data e Hom: t|it2t2í)t; t5:52.)6
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. llfÍlliÌlalí SanÌâ Câ5a de Misrícordia do R€{Ìíe
lllli itl}ÍtNllifltrtlï Àv. cÍuz cât{gá.1s3 sênro Amâro, Recúè, pE

S \\l A ('ASA Fone:DAsx 341?-3800 | Emart: sÌa-cê€6'sântacasartrÍe.o,E.b.
, 5l re: w1^/w,,âr ta(lcdr ecíe, org, bí

Nomei ÁLBERTTNo sEBAsrraom
I:,1:g:1.:;:""j.u_tg ^^No 

protuartorllls2s: sexo: NascutJno Ìdader22 arìo (s)Data: 14/I2/2AI7 /08143 Convên o: SUS _ AplBData do inlernamentat 06/12/2a17 10146 Data da afta: 14Ì I2/20I7 16:47Inlervalo: 8

DIÂGNóSTICO PRINCIPAL: Frature r|e PIatô TibiâI Direito cID:

lrlAL\OSIICO \FCt \DÁRtO. CID:

Datâ lntemamefto : Dâta Inrervâto: Data dâ Aita:

Lste docÌLm€nro foiassinâdo digiÌalÌenre, contbrme Medida provisóÍia N, 2.200_2 de 24108/200Ì
Nonre do protissional: AZARIAS sALcADo DE vAscoNCELos NETo. cRM:62t8. Data e tÌora: ts/t2tz0n a9:2J:23
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Sântã C.esa de Miserica{dÌè do Recife
Av- Crüz Cabtjgii t56J - Sânto ÁrÌÌôro - RÊcaíe _ pÉ
Fole: PA8,\ 34U .J8m I Emátl: íd_ca5a@\èntâca(arerde.o?.b.
>lIQ: ì!V/Wlè ntê.ásarccÍfe. oag, br

;i::c: ALB-ERTINo siEeasriao oaffi
r\u Begslro 548810 No pror,râr,ô.rrr'
o^t"''u)izizÀtìi ouior' ËiïïÉï,j,""t' t"*o' t1ï!'f 

ï ^,Idade,22 
ano (s)/ vu.ìr rllven,o. svs _ aí\48

ii:,"."t l"t'-"-""tat 06/r2/2a17 10i46 Data auTitá' lqT,tzotz rc,qt

orncruóslco
Tibial Direíto

SUMARIO DE ADM]SSÃO E ALTA
ÌNICIAL(CONSTANTE NO LAUDO MÉDICO)rFratura de ptatô
CID:

PROCLDII\4 ENTO SOLICTTADO II 'At. CIr, AE
KecolsLrução Ligaìentar _ Osteoto-rìtd
04aaa50152 / 0408060190

TEr'lpo DE peR.Ìqnru ÊNcra pREVÌsro:

llú' , Dt\41\l O pr ALtZ \DO

coD. EQUTPE

Fratura de platô ïibial Direito +
CODIGO | 0408050551 /

NOME T4ATRICULA

77467r cinunctÃo :Dr. João pauto2 1.AUX crnúnctco:3 2.AUX crRúRcrco:
4 ANESTESIA :5 ANESTESISTA :Dr, Breno Fonsecab CLINICA N1EDICA :

PROCEDIMENTOS ESPECIAIS:

uso DE pRô].EsE, óRTESE.

130 34

RËSLTMO DE CASO: psciente vírimi de acidc re motocìcìístico há lt diâs, resutrâÌìdo em Fraruradê Plâtô'Iibiâl Direito. Evoluindo com dor, edema locat e incapâcidade funcion .

Nercssitando de pÌoceílimento cirúrgico,
operado. Alrâ Hospitatar âpós methora.

.. 
Este docunìento foi assinado digitarnrente. corfome Medida provisória N'2.200_2 d€ 24108/2001Noü. do prorìssionat: AZARTAS sALcADo DE vAsco.-celos Nsro. õnú;;;;;;"Ë".^ Le/r2/2017 0e.2.r.?l
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SANTA CASAtí Mi5ÉarcÔRuiÂ Drt R ta iFi

IIOSF|ÏAL SAliÏO AMARO

DECLARAçÃO

Declaramos para os devidos fìns, que o paciente ALBERÌ|NO SEBASTIÃO DA SILVA
ATVES JUNTO& prontuário n" 111,5253, admitìdo neste hospital em 06/12/2017 com
diagnóstico de Fratura de platô Tibial Direito, sendo submetido a tratamento Cirúrgico.
Recêbeu àlta hospitãlar em f4/I2/20I7.

Recife, 18 de janeiro de 2018.

Robe4?C.. deAtmeids
Dif.rtoib+Érnloâ

HoslÌìrtyônto 
^maroçiM'PÊ . 1ô4â4

Díê Roberta Cavalcanti de Almeida
Diretora Técnica do Hospital Santo Amaro
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ÂTÉSTADO MÉDICO Pó5 CIRúRGICO

ÂLBÉRTINO SÉBASÏIAO DA SILVA ÂLVËS JUNIOR

o pàciente supracitado.roi subm:19:;."11ïidï[:",:rïi:Ë]ï"ï.ït;,1;il:'ilt
Jevendo permanecer ôfastaclo dôs s

dìas.

CID:14860

Recife, 17l05/2018

t)r. A,ZARIAS SALGADO.DÊ VASCONCELOS NÊTO
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Santa Casa de ReciÍe
Solicitaçâo de Exam€s

paciênte: ALBÊRT|No sEBAsrtAQ DA slLvA ALVES JUNIÕR Rêgi; 548s10 Pron!-: 11152s3

latã/Hora: ollogl2o18 15114

ôi,

1) RX JOELHO/ROT-AP/LAT DI'ìi:'TO

:ste do6umenlo íoi assinado digitálÍncnte. coníoÍme Medida Píovis üia N" z.2oo'2.de24loalzool '
,Jome do píofissionâl: Rlcnnoo lvne oe ofrvÈtú oau e ttora: otlo3nola 15:14124

)Í, RICARDO LYRA DE CILIVFIRA

IRM:15105

Num. 68064429 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/09/2020 15:13:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091615131006300000066759695
Número do documento: 20091615131006300000066759695



Num. 68064429 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/09/2020 15:13:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091615131006300000066759695
Número do documento: 20091615131006300000066759695



Num. 68064429 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/09/2020 15:13:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091615131006300000066759695
Número do documento: 20091615131006300000066759695



ffi

ffi
Ê8
!n
:c!5s

Num. 68064429 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/09/2020 15:13:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091615131006300000066759695
Número do documento: 20091615131006300000066759695



llA

=

Num. 68064429 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/09/2020 15:13:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091615131006300000066759695
Número do documento: 20091615131006300000066759695



:P.

:,o
.J

., E+
: õ-=o

,: ÍÈ

34a
=Ë 9<g oiì

iis cg*
l.t È
Ì:l

l1i'.4

t:l
Ì:i

:l 'q
1ü
H
*:.r i
È! -_: i

Num. 68064429 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/09/2020 15:13:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091615131006300000066759695
Número do documento: 20091615131006300000066759695



1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ALBERTINO SEBASTIAO DA SILVA
ALVES JUNIOR

ESSOR SEGUROS S.A.

3190278491 Santa Cruz do Capibaribe Invalidez Permanente

26/11/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 17/04/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO PLANALTO TIBIAL DIREITO COM LESÃO LIGAMENTAR.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS.
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO JOELHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DO JOELHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

DESCRIÇÃO CIRÚRGICA PÁGINA 3 / IMAGEM PÁG. 10.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ALBERTINO SEBASTIAO
DA SILVA ALVES JUNIOR

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

26/11/2017Data do acidente:

Seguradora: ESSOR SEGUROS S.A.

706.138.534-07

ALBERTINO SEBASTIAO DA SILVA ALVES JUNIOR

ASL-0129380/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro
Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

ALCIONE GOMES DA SILVA : 028.466.664-58
Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

ALBERTINO SEBASTIAO DA SILVA ALVES JUNIOR : 706.138.534-07
Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 16/04/2019
Nome: ALCIONE GOMES DA SILVA

Data do cadastramento: 16/04/2019
Nome: MARIA ERICA ARAUJO COELHO

CPF: 010.626.514-80CPF: 028.466.664-58

ALCIONE GOMES DA SILVA MARIA ERICA ARAUJO COELHO
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